
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: JOSE VALDANO DE OLIVEIRA SILVA

   Endereço:

    Complemento:

    Bairro:

    Cidade: ITABAIANINHA - Estado: SE - CEP: 49290000

   Advogado(a): ÍTALO MONTEIRO DE SANTANNA SANTOS  11064

Requerido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS - 5º ANDAR

    Complemento: PRÉDIO

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031201

   Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592

Processo: 201870001079
Número Único: 0001002-97.2018.8.25.0035
Classe: Procedimento Comum
Situação: Julgado
Processo Origem: ******

Distribuição: 21/06/2018
Competência: Itabaianinha
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201870001079

 

DATA:

  21/06/2018

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201870001079, referente ao protocolo nº 20180621085100409, do

dia 21/06/2018, às 08:51 horas, denominado Procedimento Comum, de Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE 

ITABAIANINHA/SE  

 

    

    JOSE VALDANO DE OLIVEIRA SILVA, brasileiro, solteiro, lavrador, 

portador do RG nº 3.409.360-5 SSP/SE, inscrito no CPF sob o nº 044.918.525-70, 

residente e domiciliado no Povoado Piripiri, nº 90, Zona Rural, nesta cidade, 

endereço eletrônico valdano1@outlook.com, por conduto do seu advogado sub 

firmado através de procuração em anexo, com endereço profissional consignado no 

rodapé desta, vem à presença de Vossa Excelência ajuizar 

   

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 

 

    Em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 

09.248.608/0001-04, com endereço na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, CEP 

20031-205, Rio de Janeiro/RJ, pelos fatos e fundamentos adiante delineados: 

 

I – DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

    O autor afirma inicialmente, sob as penas da lei, não possuir condições 

de arcar com as custas e demais despesas processuais sem prejuízo do próprio 

sustento, tendo, portanto, direito ao benefício da assistência judiciária gratuita, nos 

termos do art. 5°, LXXIV da CF/88 c/c art. 98 do CPC/2015.  

 

II – DOS FATOS 
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   O Requerente foi vítima de acidente de trânsito em 26/03/2017, na 

cidade de Itabaianinha/SE, sofrendo lesões corporais, conforme Boletim de 

Ocorrência em anexo, da Polícia Civil. 

  Desse sinistro, restaram lesões preocupantes no Autor, tais como: 

fratura no braço e fêmur, passou ainda por delicado procedimento cirúrgico, 

recomendando-se posteriormente a realização de fisioterapia e afastamento das 

atividades habituais, conforme prontuário médico acostado.   

   Restou ao demandante considerável limitação física, que ainda hoje lhe 

impede, de forma acentuada a retomar as suas atividades normais, encontra-se 

debilitado, sente dores, não movimenta a perna com facilidade, sente dificuldades ao 

erguer, flexionar e realizar quaisquer outros movimentos com os membros afetados. 

  Diante desta situação, a parte autora, através de seu procurador, 

munira-se de todos os documentos exigidos pela legislação, tais como laudo médico 

dos danos físicos que o acometem e o registro de ocorrência no órgão policial 

competente. 

   Neste passo, procedeu administrativamente com pedido de pagamento 

do seguro junto a demandada, cadastrado sob o número de sinistro 3170633230, 

que fora negado, sob a alegação de causas banais e vindicação de quesitos além 

dos previstos em lei. 

   Assim, munido de todos os documentos hábeis à sua pretensão, o 

requerente busca junto ao Poder Judiciário o reconhecimento do seu justo direito. 

 

III – DO MÉRITO  

    

   A parte autora ajuizou a presente ação fundada no direito assegurado 

pela Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 11482/2007 (art. 8º), que criou o Seguro 

Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias 

Terrestres (DPVAT), e pleiteia a indenização financeira pelas sequelas decorrentes 
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do acidente de trânsito, ou seja, da invalidez permanente, conforme atesta os 

documentos médicos em apenso, no valor estabelecido conforme o art. 3º, inciso II. 

   Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca 

que houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato 

ocorrido e o dano dele decorrente, fazendo jus a parte autora ao recebimento do 

seguro obrigatório nos termos do art. 5º da referida lei. 

   Pelo exposto, merece acolhimento o pleito autoral, a fim de que seja 

condenada a parte ré ao pagamento de indenização do seguro DPVAT, montante 

este a ser quantificado através de perícia médica, com valor corrigido a contar da 

data do sinistro nos termos da Súmula 580 do STJ.  

 

IV – DOS PEDIDOS 

 

Pelos fatos e fundamentos supramencionados, requer designe-se Vossa Excelência, 

a procedência dos pedidos, na forma dos seguintes pleitos: 

a) Deferimento do beneplácito da justiça gratuita; 

b) Seja citada a reclamada para vir responder a presente ação, e querendo 

apresentar defesa sob pena de revelia, confissão e demais efeitos 

decorrentes; 

c) A parte autora desde já, em virtude da necessidade de realização de perícia 

médica, manifesta que não possui interesse na realização de audiência de 

conciliação; 

d) Se digne Vossa Excelência em nomear perito, a fim de que seja constatada 

invalidez permanente;  

e) Seja condenada a demandada ao pagamento de indenização referente ao 

seguro DPVAT, com atualização monetária desde o evento danoso. 

f) Seja imputada a ré ao pagamento de custas judiciais e honorários 

advocatícios a serem arbitrados por Vossa Excelência; 
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   Protesta pela produção de todas as provas em direito admitidas, em 

especial prova documental, pericial, depoimento pessoal, testemunhal, inspeção 

judicial e demais provas que se façam necessárias. 

    Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).  

   

Termos em que,  

Pede deferimento.  

Itabaianinha, 21 de Junho de 2018. 

 

 

ÍTALO MONTEIRO DE SANT’ANNA SANTOS 

OAB-SE 11.064 
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Rio de Janeiro, 13 de Abril de 2018

Aos Cuidados de:             JOSE VALDANO DE OLIVEIRA SILVA

Nº Sinistro: 3170633230

Vitima: JOSE VALDANO DE OLIVEIRA SILVA

Data do Acidente: 26/03/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ITALO MONTEIRO DE SANT ANNA SANTOS

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3170633230, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO, onde o aviso
de sinistro foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Boletim de ocorrência não conclusivo
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201870001079

 

DATA:

  25/06/2018

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  À conclusão.</br>{Via Movimentação em Lote nº 201800788}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201870001079

 

DATA:

  01/08/2018

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Compulsando os autos, constato que, nos termos do art. 319 e ss, NCPC, há irregularidade na exordial a ensejar

devida retificação. Entendo que, em virtude do princípio da cooperação, deve o magistrado indicar expressamente os

vícios contidos na inicial em seu provimento jurisdicional, dando a oportunidade para que o causídico venha saneá-

los no prazo legal. Assim, intime-se a requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, nos seguintes

termos, sob pena de indeferimento da inicial: Manifestar-se acerca da opção pela conciliação, nos termos do art. 319,

VII, do NCPC; Juntar instrumento procuratório com os poderes específicos para assinar declaração de

hipossuficiência econômica conforme preconiza o art. 105 do CPC/2015. Transcorrido o aludido prazo, certifique-se e

volvam os autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Itabaianinha

Nº Processo 201870001079 - Número Único: 0001002-97.2018.8.25.0035
Autor: JOSE VALDANO DE OLIVEIRA SILVA
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

R. Hoje

Compulsando os autos, constato que, nos termos do art. 319 e ss, NCPC, há irregularidade na exordial
a ensejar devida retificação.

Entendo que, em virtude do princípio da cooperação, deve o magistrado indicar expressamente os vícios
contidos na inicial em seu provimento jurisdicional, dando a oportunidade para que o causídico venha saneá-los no
prazo legal.

Assim, intime-se a requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, nos seguintes
termos, sob pena de indeferimento da inicial:

Manifestar-se acerca da opção pela conciliação, nos termos do art. 319, VII, do NCPC;

Juntar instrumento procuratório com os poderes específicos para assinar declaração de hipossuficiência

econômica conforme preconiza o art. 105 do CPC/2015.

 

Transcorrido o aludido prazo, certifique-se e volvam os autos conclusos.

 

Documento assinado eletronicamente por Roberto Alcantara de Oliveira Araujo,
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiJuiz(a) de Itabaianinha, em 01/08/2018, às 11:30

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2018001832820-08.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201870001079

 

DATA:

  08/08/2018

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Emenda da Inicial realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ÍTALO MONTEIRO DE

SANTANNA SANTOS - 11064}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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  AO EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITABAIANINHA/SE  

 

 Processo nº 201870001079  

 

   JOSE VALDANO DE OLIVEIRA SILVA, devidamente qualificado nos 

autos do processo em epígrafe, vem respeitosamente através do seu procurador, 

perante a Vossa Excelência, apresentar EMENDA À INICIAL, com supedâneo no art. 

321, do CPC/2015, em cumprimento ao despacho retro, nos termos a seguir 

delineados:  

 

1. DA CONCILIAÇÃO  

 

  Como exposto em p. 6, item IV, alínea “c”, destes autos, a parte autora 

manifesta que não possui interesse na realização de audiência de conciliação.  

 

2. DA DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA  

   

    Determinou o Mmo. Juízo, a juntada de declaração de hipossuficiência 

econômica conforme preconiza o art. 105 do CPC/2015, nessa vereda, anexo 

documento comprobatório. 

 

       

 Termos em que, pede deferimento. 

 Itabaianinha, 08 de Agosto de 2018.  

 

        ÍTALO MONTEIRO DE SANT’ANNA SANTOS 

OAB-SE 11.064  
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201870001079

 

DATA:

  13/08/2018

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que a petição de emenda à inicial juntada pela parte autora em 08/08/2018 é tempestiva.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201870001079

 

DATA:

  13/08/2018

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  À conclusão.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201870001079

 

DATA:

  15/01/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO R. Hoje Citem-se e intimem-se os Requeridos, para apresentar contestação no prazo legal,

ressaltando que a ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática

apresentada na petição inicial. Juntada a contestação, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, se manifeste sobre a defesa e documentos juntados aos autos pelo requerido, se houver, inclusive acerca

de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito. Se houver juntada de novos

documentos com a réplica, vista à requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, NCPC). Cumpra-se. Após, de tudo

certificado, volvam os autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Itabaianinha

Nº Processo 201870001079 - Número Único: 0001002-97.2018.8.25.0035
Autor: JOSE VALDANO DE OLIVEIRA SILVA
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

 

 

 

R. Hoje

 

Citem-se e intimem-se o Requerido, para apresentar contestação no prazo legal, ressaltando que a
ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na
petição inicial.

Juntada a contestação, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, se manifeste
sobre a defesa e documentos juntados aos autos pelo requerido, se houver, inclusive acerca de eventual
alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito.

Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à requerida por 15 (quinze) dias (art. 437,
§1º, NCPC).

Cumpra-se.

Após, de tudo certificado, volvam os autos conclusos.

 

Documento assinado eletronicamente por Roberto Alcantara de Oliveira Araujo,
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiJuiz(a) de Itabaianinha, em 15/01/2019, às 10:28:43

11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000069893-86. fl: 1/2
em 15/01/2019 às 10:28:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Roberto Alcantara de Oliveira Araujo, Juiz(a) de Itabaianinha, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000069893-86.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000069893-86. fl: 2/2
em 15/01/2019 às 10:28:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Roberto Alcantara de Oliveira Araujo, Juiz(a) de Itabaianinha, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201870001079

 

DATA:

  16/01/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a parte autora, por seu advogado/defensor público, nos termos do art. 82 do CPC c/c art. 1º da Lei

Estadual nº 8.345/2017 (Anexo I, item VIII), para recolher o valor de R$19,11, referente às despesas postais para fins

de citação, sob pena de não ser realizada a diligência. A guia de recolhimento nº 201911500030(anexa), poderá ser

retirada na secretaria deste juízo, bem como no Portal do TJSE na internet. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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16/01/2019 Imprimir Guia

http://www.tjse.jus.br/scdjinternet/guias/imprimirguia.wsp?tmp_numGuia=201911500030&tmp_numProcesso=201870001079&tmp_tipo=19&tmp.… 1/1

201911500030
 

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe Data: 16/01/2019

Guia de Recolhimento Custas Outras do R.C. - Cível Num. Guia: 201911500030
 
Comarca de Itabaianinha

Num. Processo: 201870001079 Numeração Única: 0001002-97.2018.8.25.0035 Procedimento Comum
Requerente : JOSE VALDANO DE OLIVEIRA SILVA
Requerido : SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Referente a: Despesas postais para fins de intimação, citação, notificação, ofício, carta precatória e
rogatória

T O T A L : R$ 19,11

Guia Válida até 05/02/2019 - Não receber após vencimento  
Assinatura do Escrivão e Carimbo        

Via - Cartório Autenticação Mecânica   

201911500030
 

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe Data: 16/01/2019

Guia de Recolhimento Custas Outras do R.C. - Cível Num. Guia: 201911500030
Comarca de Itabaianinha

Num. Processo: 201870001079 Numeração Única: 0001002-97.2018.8.25.0035 Procedimento Comum
Requerente : JOSE VALDANO DE OLIVEIRA SILVA
Requerido : SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Referente a: Despesas postais para fins de intimação, citação, notificação, ofício, carta precatória
e rogatória

T O T A L : R$ 19,11

Guia Válida até 05/02/2019 - Não receber após vencimento  
Assinatura do Escrivão e Carimbo        

Via - Parte Autenticação Mecânica   

856300000002   191101560321   019115000309   201902050008

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe Data: 16/01/2019

Guia de Recolhimento Custas Outras do R.C. - Cível Num. Guia: 201911500030
Comarca de Itabaianinha

Num. Processo: 201870001079 Numeração Única: 0001002-97.2018.8.25.0035 Procedimento Comum
Requerente : JOSE VALDANO DE OLIVEIRA SILVA
Requerido : SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Referente a: Despesas postais para fins de intimação, citação, notificação, ofício, carta precatória
e rogatória

T O T A L : R$ 19,11

Guia Válida até 05/02/2019 - Não receber após vencimento  
Assinatura do Escrivão e Carimbo        

Via - Banco Autenticação Mecânica   
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201870001079

 

DATA:

  25/01/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ÍTALO MONTEIRO DE

SANTANNA SANTOS - 11064}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Praça da Conceição, 239, Centro - Itabaianinha / SE, CEP: 49290-000/ Tel.: (79) 99877.8401. E-mail: 

italoltcl@gmail.com 
 

AO EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DA COMARCA DE ITABAIANINHA/SE 

 

Processo nº: 201870001079 

 

 

Em cumprimento ao despacho retro, anexo comprovante de pagamento 

da referida guia. 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Itabaianinha, 25 de janeiro de 2019. 

 

 

ÍTALO MONTEIRO DE SANT’ANNA SANTOS 

OAB/SE 11.064 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201870001079

 

DATA:

  28/01/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi a carta de citação nº 2019/710.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201870001079

 

DATA:

  28/01/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de 201970000710 do tipo (NCPC) - Citação Procedimento ordinário Prazo 15 dias [TM4079,MD126]

<br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Itabaianinha
Rua Francisco Severo, Nº 228
Bairro - Centro   Cidade - Itabaianinha 
Cep - 49290-000    Telefone - (79)3544-1100

Normal

201970000710

PROCESSO: 201870001079 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001002-97.2018.8.25.0035

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: JOSE VALDANO DE OLIVEIRA SILVA

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para a finalidade abaixo transcrita, advertindo-o(a) de que se o réu não
contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo
autor.

  Responder em Finalidade: 15 (quinze) dias

 R. Hoje Citem-se e intimem-se o Requerido, para apresentar contestação no prazo legal,Despacho:
ressaltando que a ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática
apresentada na petição inicial. Juntada a contestação, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, se manifeste sobre a defesa e documentos juntados aos autos pelo requerido, se houver,
inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito. Se houver
juntada de novos documentos com a réplica, vista à requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, NCPC).
Cumpra-se. Após, de tudo certificado, volvam os autos conclusos.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome            :
 RUA SENADOR DANTAS, 5º ANDAR, 74Residência    :
 CENTROBairro            :
 20031205            Cep               :
   Cidade           : RIO DE JANEIRO - RJ  - RJ                           

[TM4079, MD126]

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO FONTES LEITE FILHO, Escrivão/Chefe de
,Secretaria/Secretário/Subsecretário de Itabaianinha, em 28/01/2019, às 09:44:34

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000181172-43.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000181172-43. fl: 1/2
em 28/01/2019 às 09:44:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOAO FONTES LEITE FILHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Itabaianinha, 

p. 57
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000181172-43. fl: 2/2
em 28/01/2019 às 09:44:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOAO FONTES LEITE FILHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Itabaianinha, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201870001079

 

DATA:

  19/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 201970000710, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201870001079

 

DATA:

  27/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20190327122402731 às 12:24 em 27/03/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 61



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
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2577323- C3/ 2019-01164/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITABAIANA/SE 

 

 

Processo: 00010029720188250035 

 SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

    

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JOSE VALDANO DE OLIVEIRA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 26/03/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 03/07/2017. 

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 

administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou a 

documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 

Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 

que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 

de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  

Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 

condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 
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Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 

contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 

extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

Conforme dispõe o art. 385, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA, haja vista que a 

narrativa dos fatos, não foi exposta de forma clara e não há testemunhas, constando apenas declarações 

unilaterais da parte Autora para sua própria conveniência. 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do boletim de ocorrência apresentado aos 

autos, a ré pugna a este d. juízo que seja expedido ofício à delegacia de polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

                                                           
6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2592 - OAB/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ITABAIANA, 26 de março de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JOSE VALDANO DE 

OLIVEIRA SILVA, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de ITABAIANA, nos autos do Processo nº 

00010029720188250035. 

  

Rio de Janeiro, 26 de março de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201870001079

 

DATA:

  28/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que a defesa juntada aos autos em 27/03/2019 é tempestiva.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201870001079

 

DATA:

  28/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, se manifeste sobre a defesa e documentos

juntados aos autos pelo requerido, se houver, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo

ou extintivo de seu direito.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201870001079

 

DATA:

  02/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Réplica à Contestação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ÍTALO MONTEIRO DE

SANTANNA SANTOS - 11064}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE 

ITABAIANINHA/SE 

 

Processo n.: 201870001079  

 

JOSE VALDANO DE OLIVEIRA SILVA, qualificado alhures, vem por meio 

de seu advogado abaixo assinado, propor a presente 

RÉPLICA 

diante dos fatos novos alegados em contestação. 

 

 

BREVE RELATO DOS FATOS 

O Réu, ao responder a presente demanda, trouxe fundamentos que 

não merecem prosperar, vejamos. 

Trata-se de seguro devido em face de acidente ocorrido 26/03/2017, na 

cidade de Itabaianinha/SE, que ocasionou grave fratura no braço e fêmur do 

segurado, fatos estes, devidamente comprovados no teor do Boletim de Ocorrência 

e demais documentos presentes nos autos.  

Diante de tal fato, seria devido o pagamento do prêmio segurado, na 

forma do Art. 3º, da Lei nº 6.194/74, o que foi negado administrativamente pelo 
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seguinte motivo: “Boletim de ocorrência não conclusivo”. 

 

DO MÉRITO 

Os réus alegaram equivocadamente que o autor não cumpre os 

requisitos exigidos por lei. O que não merece prosperar, afinal, a realidade fática é 

completamente distinta daquela narrada na contestação. Vejamos: 

Nos termos do art. 3º da lei nº. 6.194/74, os danos pessoais cobertos pelo 

seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e 

despesas de assistência médica e suplementar: 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 

regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso 

à vítima - no caso de despesas de assistência médica e 

suplementares devidamente comprovadas. 

Conforme documentação probatória, o nexo de causalidade entre o 

fato ocorrido (acidente) e o dano dele decorrente são inequívocos, fazendo jus o 

Autor ao recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74: 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. (grifo nosso) 

p. 94



                  

Rua Nelson Pinto de Mendonça, 183, sala 01, centro, Simão Dias/SE, CEP:49480-000 / Fone: (79)3223-1190 / 

email:italomonteiro.adv@gmail.com 

Assim, tem-se evidenciado: 

a) Prova do acidente: boletim de ocorrência (fls. 12) e prontuário 

médico (fls. 13,17 e 18); 

b) Prova do dano decorrente: prontuário médico e registro trans-

operatório (fls. 12 a 38), relatório médico, fisioterapêutico, 

exames e laudo pericial (anexo);  

c) Prova do esgotamento da via administrativa (fls. 11), 

ademais, em acordo com o princípio da inafastabilidade do 

controle judicial, não há que se falar em exaurimento da via 

administrativa, uma vez que o reconhecimento deste direito 

independente do esgotamento desta.  

É dever da Seguradora Requerida, cumprir com o determinado pelo art. 

373 do CPC, que diz que ao réu incumbe o ônus da prova, quanto à existência de 

fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. 

No presente caso, tem-se em tela um ato ilícito pelo descumprimento 

de obrigação contratual por parte do Réu, o que se enquadra no Código Civil nos 

seguintes termos: 

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, 

negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a 

outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito. 

Ou seja, pela omissão voluntária do réu, que reflete diretamente num 

prejuízo ao Autor tem-se configurado um ato ilícito. 

No mesmo sentido, o Código Civil dispõe: 

Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o 
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devedor por perdas e danos, mais juros e atualização monetária 

segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, e 

honorários de advogado. 

Portanto, trata-se de necessária indenização proporcional ao dano 

sofrido pelo Autor, conforme precedentes sobre o tema: 

DPVAT. Ação de cobrança. Boletim de Ocorrência que 

revela a dinâmica do acidente. Carro desgovernado que 

atinge o braço do Autor. Acidente coberto pelo seguro 

obrigatório. Sentença confirmada. Recurso desprovido. (TJ-SP 

10172507820168260451 SP 1017250-78.2016.8.26.0451, Relator: 

Pedro Baccarat, 36ª Câmara de Direito Privado, Data de 

Publicação: 04/05/2018) 

DPVAT. Seguro obrigatório. Acidente automobilístico. Sequelas 

residuais permanentes. Obrigatoriedade do pagamento do 

DPVAT às vítimas de acidentes. De acordo com entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, a indenização do seguro, em 

caso de invalidade parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. Incidência da correção 

monetária desde o evento danoso, nos termos da súmula 580 

do STJ. Provimento parcial do recurso. (TJ-RJ - APL: 

01481217420148190001 RIO DE JANEIRO CAPITAL 44 VARA CIVEL, 

Relator: FERDINALDO DO NASCIMENTO, DÉCIMA NONA 

CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 11/05/2018) 

Trata-se da necessária aplicação da lei, uma vez que demonstrado o 

compromisso firmado pelo contrato e a ocorrência do descumprimento, outra 

solução não resta se não o imediato pagamento do débito, conforme amplamente 

protegido pelos tribunais. 

 

CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO INICIAL 

Conforme precedentes sobre o tema, o valor apurado deve sofrer 

correção monetária a partir da data do sinistro, conforme clara redação da Súmula 
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43 do STJ: 

Súmula 43 - Incide correção monetária sobre dívida por ato 

ilícito a partir da data do efetivo prejuízo. (Súmula 43, CORTE 

ESPECIAL, julgado em 14/05/1992, DJ 20/05/1992) 

Este entendimento predomina na jurisprudência, vejamos: 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. 

ATUALIZAÇÃO DO VALOR INDENIZATÓRIO PREVISTO NA LEI N. 

6.194/1974 DESDE A DATA DO EVENTO DANOSO. SÚMULA 580 DO 

STJ. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. (TJ-SC - AC: 

03101020720168240033 Criciúma 0310102-07.2016.8.24.0033, 

Relator: Maria do Rocio Luz Santa Ritta, Data de Julgamento: 

08/05/2018, Terceira Câmara de Direito Civil) 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DO EVENTO 

DANOSO. TESE FIRMADA PELO STJ SOB O FORMATO DO ART. 543-

C DO CPC (REsp. 1.483.620/SC). JUROS DE MORA. TERMO 

INICIAL. CITAÇÃO (STJ, SÚMULA 426). RECURSO PROVIDO. 

SENTENÇA REFORMADA. 1. Ocorrido o acidente automobilístico, 

aferido que as lesões experimentadas pela vítima 

determinaram sua incapacidade parcial permanente 

decorrente da debilidade permanente do membro inferior 

esquerdo em um segmento que passara a afligi-la, patenteado 

o nexo de causalidade enlaçando o evento danoso à invalidez 

que a acomete, assiste-lhe o direito de receber a indenização 

derivada do seguro obrigatório - DPVAT - (...), a omissão 

legislativa sobre a previsão de atualização do delimitado como 

simples forma de preservar a identidade das coberturas no 

tempo por estarem sujeitas ao efeito corrosivo da inflação obsta 

que seja determinada a correção das indenizações devidas 

desde o momento da fixação da base de cálculo, 

determinando que sejam atualizadas somente a partir do 

evento danoso, conforme tese firmada pela Corte Superior de 

Justiça sob o formato do artigo 543-C do CPC/73 em sede de 

julgamento de recursos repetitivos (Resp 1.483.620/SC), e 

incrementadas dos juros de mora legais a contar da citação 

(STJ, súmula 426). 5. Apelação conhecida e provida. Unânime. 

(TJ-DF 20170110092880 DF 0002977-97.2017.8.07.0001, Relator: 

TEÓFILO CAETANO, Data de Julgamento: 25/04/2018, 1ª TURMA 
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CÍVEL, Data de Publicação: Publicado no DJE: 03/05/2018. Pág.: 

124-140) 

Motivos pelos quais, demonstrada a negativa de cobertura pela 

seguradora, devida a atualização dos valores devidos a partir da data do evento 

danoso, qual seja 13/04/2018 (data da negativa administrativa). 

Por todo o exposto fica perfeitamente demonstrado que para 

fundamentar seus argumentos não trouxeram qualquer prova ou elemento suficiente 

para desconstituir o direito do Autor, razão pela qual não merecem acolhimento. 

 

DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, requer que sejam rechaçadas todas as preliminares 

aventadas na contestação com o consequente acolhimento de todos os pedidos 

elencados na exordial. 

Nestes termos, aguarda deferimento. 

Itabaianinha/SE, 02 de abril de 2019. 

 

ÍTALO MONTEIRO DE SANT’ANNA SANTOS 

OAB/SE 11.064 
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Poder Judiciário 

  Justiça Federal de Primeira Instância da 5ª Região 
7ª Vara Federal de Sergipe- Subseção Judiciária de Estância 

Juizado Federal Especial Adjunto 

__________________________________________________________________________ 

 

 

ANEXO II 

 

  

QUESITOS FORMULADOS PELO JUÍZO QUANDO DA PERÍCIA MÉDICA 

AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

 

Nome do Periciando: JOSE VALDANO DE OLIVEIRA SILVA 

N° do processo: 0502907-84.2018.4.05.8502   

Data da perícia: 17.10.18 

Perito: MARCO ANTONIO GOMES DA SILVA 

 

1) Qual a profissão declarada pela pessoa examinada?   

     LAVRADOR, MAS REFERE NÃO TRABALHAR DESDE MARÇO DE 2017. 

 

2) Qual a idade da pessoa examinada?   

       37 ANOS 

 

3)  A  pessoa  examinada  apresenta  algum  dano  físico  ou  de  qualquer  outra  

ordem  médica? Qual(is)? (descrever minuciosamente, inclusive o CID, se for o 

caso)  

      CONSTA NA INICIAL CID S72.3 - FRATURA DA DIÁFISE DO FÊMUR, CID 

S42.3 - FRATURA DA DIÁFISE DO ÚMERO 

      A PARTE REFERE ACIDENTE MOTOCICLISTICO EM 26.03.17 QUANDO 

SOFREU FRATURA DE FEMUR E UMERO DIREITO PASSANDO POR 

TRATAMENTO CIRURGICO. NO MOMENTO QUEIXA DOR E LIMITAÇÃO 

PARA SUAS ATIVIDADES. 

  

4) A  resposta  ao  quesito  anterior  baseou-se  em  quais  evidências?  (exame físico, 

exames anteriores, consultas anteriores etc.)   

     EXAME FISICO 

     PEÇAS DOS AUTOS 

p. 107



 
Poder Judiciário 

  Justiça Federal de Primeira Instância da 5ª Região 
7ª Vara Federal de Sergipe- Subseção Judiciária de Estância 

Juizado Federal Especial Adjunto 

__________________________________________________________________________ 

    ELEMENTOS APRESENTADOS NO ATO PERICIAL (RX DE 06.08.18 E 

RELATORIO MEDICO DE 27.03.17, 24.08.18). 

         

5- A parte autora encontrava-se incapacitada para o trabalho ou para a vida 

habitual ao tempo da DER (Data de Entrada do Requerimento no INSS) ou DCB 

(Data de cessação do benefício)? Justificar de modo esclarecedor, em caso de 

resposta negativa;  

   SIM. 

 

6) A parte autora encontra-se atualmente incapacitada para o trabalho ou para a 

vida habitual? Justificar de modo esclarecedor, em caso de resposta negativa;  

     SIM. 

    

      

7- Em caso de resposta positiva ao quesito anterior:  

  

  a) qual a doença ou seqüela de doença que a incapacita? Especificar inclusive o 

respectivo CID; 

      CID S72.3 - FRATURA DA DIÁFISE DO FÊMUR, CID S42.3 - FRATURA DA 

DIÁFISE DO ÚMERO 

 

  b) há relação direta entre a atividade laborativa desenvolvida pela parte autora e a 

origem da patologia motivadora da incapacidade verificada? Explicar de modo 

detalhado;  

     NÃO. A PATOLOGIA FOI DECORRENTE DE TRAUMA POR ACIDENTE 

 

  c) qual a data provável do início da incapacidade? Indicar a data de início da 

doença, ainda que de forma aproximada, apontando os elementos utilizados para a 

indicação; 

     26.03.17 DATA DO ACIDENTE E PERMANECE INCAPACITADO 

NECESSITANDO DE UM PERIODO DE MAIS 6 MESES PARA REABILITAÇÃO. 

        

  d) a incapacidade é decorrente de agravamento de doença ou lesão preexistente?  

Em caso positivo, indicar a data provável da doença ou lesão, bem como a data do 

agravamento, ainda que de forma aproximada, indicando os elementos utilizados 

para a indicação;  

      NÃO. 
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  e) a incapacidade laborativa da parte autora é de natureza permanente ou 

temporária? Em caso de ser temporária, qual a data provável da cessação da 

incapacidade ou o período mínimo para o seu término?  

      A INCAPACIDADE É TEMPORARIA POR PERIODO DE MAIS 6 MESES A 

PARTIR DE 17.10.18 PARA REABILITAÇÃO. AS FRATURAS SE ENCONTRAM 

CONSOLIDADAS CONFORME RX DE 06.08.18. 

 

  f) há incapacidade total e definitiva para qualquer tipo de trabalho? Justificar;  

      NÃO. A INCAPACIDADE É TOTAL E TEMPORARIA. 

 

  g) em caso de incapacidade parcial e definitiva, qual o grau de limitação que ela 

causa à parte autora? Explicar de modo detalhado;   

     A INCAPACIDADE É TOTAL E TEMPORARIA 

 

  h) a parte autora é suscetível de recuperação para exercer o trabalho que realizava?  

        SIM 

 

  i) a parte autora é suscetível de recuperação para exercer outras atividades 

laborativas diversas da que ela realizava? Em caso positivo, especificar quais as 

atividades;  

      SIM. 

 

  j) a incapacidade restringe-se ao exercício do trabalho habitual da parte autora?  

      NO MOMENTO NÃO. 

 

  l) se a incapacidade for permanente, a parte autora necessita da assistência 

contínua de outra pessoa para a realização dos atos comuns da vida, tais como 

higiene pessoal e alimentar-se?  

Justificar;  

      A INCAPACIDADE É TOTAL E TEMPORARIA 

8- Observações finais pertinentes com análise dos documentos/exames  

apresentados pela parte autora e outros esclarecimentos tidos por necessários pelo 

perito. 

     O PERITO JULGA TER SIDO ESCLARECEDOR EM SEU LAUDO PERICIAL 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201870001079

 

DATA:

  04/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  À conclusão.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201870001079

 

DATA:

  15/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  É cediço que o processo, sobretudo após a edição do atual Código de Processo Civil, tornou-se participativo e

cooperativo, pelo que salutar, antes do lançamento de pronunciamentos judiciais, a oitiva das partes, conferindo-lhes

a oportunidade de influenciar a conclusão do julgador. Assim, encerrada a fase postulatória, intimem-se as partes

para que informem, em 10 (dez) dias, se possuem interesse na produção de outras provas, além daquelas que já

constam nos autos, sob pena de julgamento antecipado do mérito. Em caso positivo, deverão ser especificados os

meios de prova pretendidos e os fatos controvertidos que buscam demonstrar com cada um deles. Decorrido o prazo

anotado, independentemente de manifestação, retornem-me os autos conclusos para decisão conforme o estado do

processo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Itabaianinha

Nº Processo 201870001079 - Número Único: 0001002-97.2018.8.25.0035
Autor: JOSE VALDANO DE OLIVEIRA SILVA
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

É cediço que o processo, sobretudo após a edição do atual Código de Processo Civil, tornou-se participativo e
cooperativo, pelo que salutar, antes do lançamento de pronunciamentos judiciais, a oitiva das partes, conferindo-lhes
a oportunidade de influenciar a conclusão do julgador.

 

Assim, encerrada a fase postulatória, intimem-se as partes para que informem, em 10 (dez) dias, se possuem
interesse na produção de outras provas, além daquelas que já constam nos autos, sob pena de julgamento
antecipado do mérito. Em caso positivo, deverão ser especificados os meios de prova pretendidos e os fatos
controvertidos que buscam demonstrar com cada um deles.

 

Decorrido o prazo anotado, independentemente de manifestação, retornem-me os autos conclusos para decisão
conforme o estado do processo.

Documento assinado eletronicamente por CAMILO CHIANCA DE OLIVEIRA
, conforme art. 1º, III,AZEVEDO, Juiz(a) de Itabaianinha, em 15/08/2019, às 20:45:30

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002064961-67.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002064961-67. fl: 1/1
em 15/08/2019 às 20:45:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CAMILO CHIANCA DE OLIVEIRA AZEVEDO, Juiz(a) de Itabaianinha, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201870001079

 

DATA:

  16/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi o mandado n° 201970007549 para requerente,segundo o despacho retro.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201870001079

 

DATA:

  19/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201970007549 do tipo Mandado de (Assinante Escrivão) [TM1910,MD1926] <br/><br/>

{Destinatário(a): JOSE VALDANO DE OLIVEIRA SILVA}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Itabaianinha
Rua Francisco Severo, Nº 228
Bairro - Centro Cidade - Itabaianinha
Cep - 49290-000 Telefone - (79)3544-1100

Normal

201970007549

PROCESSO: 201870001079 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001002-97.2018.8.25.0035

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: JOSE VALDANO DE OLIVEIRA SILVA

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Itabaianinha, Estado de Sergipe, da Comarca de Itabaianinha,
Estado de Sergipe,

MANDA o Oficial de Justiça designado que cumpra o presente, de acordo com a seguinte 
:determinação

Assim, encerrada a fase postulatória, intimem-se as partes para que informem, em 10 (dez) dias, se
possuem interesse na produção de outras provas, além daquelas que já constam nos autos, sob pena de
julgamento antecipado do mérito. Em caso positivo, deverão ser especificados os meios de prova pretendidos e
os fatos controvertidos que buscam demonstrar com cada um deles.

Qualificaçao da parte:
Nome : JOSE VALDANO DE OLIVEIRA SILVA 
Residência :  
Bairro :  
Cidade : ITABAIANINHA - SE - SE

 
[TM1910, MD1926]

Documento assinado eletronicamente por JOAO FONTES LEITE FILHO, Escrivão/Chefe de
,Secretaria/Secretário/Subsecretário de Itabaianinha, em 19/08/2019, às 06:38:16

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002082015-23.

Recebi o mandado 201970007549 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002082015-23. fl: 1/1
em 19/08/2019 às 06:38:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOAO FONTES LEITE FILHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Itabaianinha, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201870001079

 

DATA:

  21/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ÍTALO MONTEIRO DE

SANTANNA SANTOS - 11064}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 116



                  

Rua Nelson Pinto de Mendonça, 183, sala 01, centro, Simão Dias/SE, CEP:49480-000 / Fone: (79)3223-1190 / 
email:mbl.advogados@outlook.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL E 

CRIMINAL DA COMARCA DE ITABAIANINHA/SE.  

 

Processo nº 201870001079 

 

 

 

JOSE VALDANO DE OLIVEIRA SILVA, devidamente qualificado nos 

autos do processo em epígrafe, vem respeitosamente a presença de Vossa 

Excelência, por meio do seu procurador signatário, em reposta ao Despacho do dia 

15/08/2019, expor e requerer o que se segue:  

Ante a juntada de robusta prova documental, especialmente de laudo 

pericial de fls. 107-109, o qual comprova que o Requerente sofre de incapacidade 

física decorrente de acidente moto ciclístico ocorrido ao dia 26.03.2017, até a presente 

data, requer a apreciação do processo no estado em que está, vez que a prova 

carreada aos autos é bastante vigorosa, não existindo necessidade de produção de 

provas em audiência, consoante art. 355, inciso I do CPC. 

Nestes termos, aguarda deferimento. 

Itabaianinha/SE, 21 de agosto de 2019. 
 

ÍTALO MONTEIRO DE SANT’ANNA SANTOS 
OAB/SE 11.064 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201870001079

 

DATA:

  22/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando decurso de prazo para eventual manifestação da parte requerida.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201870001079

 

DATA:

  23/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2577323- C3/ 2019-01164/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITABAIANA/SE 

  

Processo: 201870001079 

 

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE VALDANO DE OLIVEIRA SILVA, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento 

ao despacho de fls. manifestar-se nos seguintes moldes: 

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 

ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 

que entende devido. 

Certo é, que todos os casos de indenização por invalidez, deverão passar por rigorosa perícia médica, para que 

seja verificado o GRAU de debilidade do segmento corporal afetado, em absoluta consonância com a Tabela 

disposta na Lei 11.945/2009, que estipula o percentual máximo para cada membro afetado, respeitando, ainda, 

o verbete sumular nº 474, do Superior Tribunal de Justiça. 

Evidente, pois, que inexiste qualquer direito de indenização total ao autor, mormente por não haver prova 

pericial neste sentido, sendo incabível qualquer indenização integral, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez suportado pela parte autora. 

Dessa forma, REQUERER A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL TÉCNICA, com a determinação de pagamento de 

honorários periciais conforme o Termo de Convênio de Cooperação Institucional nº 21/2018, firmado entre este 

Egrégio Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT. 

Assim, após a realização da perícia judicial, requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos 

honorários periciais no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) em até 15 (quinze) dias. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

ITABAIANA, 22 de agosto de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201870001079

 

DATA:

  23/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201870001079

 

DATA:

  13/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201970007549 do tipo Mandado de (Assinante Escrivão) [TM1910,MD1926] - Certidão do

Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): JOSE VALDANO DE OLIVEIRA SILVA}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Itabaianinha
Rua Francisco Severo, Nº 228
Bairro - Centro Cidade - Itabaianinha
Cep - 49290-000 Telefone - (79)3544-1100

Normal

201970007549

PROCESSO: 201870001079 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001002-97.2018.8.25.0035

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: JOSE VALDANO DE OLIVEIRA SILVA

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Itabaianinha, Estado de Sergipe, da Comarca de Itabaianinha,
Estado de Sergipe,

MANDA o Oficial de Justiça designado que cumpra o presente, de acordo com a seguinte 
:determinação

Assim, encerrada a fase postulatória, intimem-se as partes para que informem, em 10 (dez) dias, se
possuem interesse na produção de outras provas, além daquelas que já constam nos autos, sob pena de
julgamento antecipado do mérito. Em caso positivo, deverão ser especificados os meios de prova pretendidos e
os fatos controvertidos que buscam demonstrar com cada um deles.

Qualificaçao da parte:
Nome : JOSE VALDANO DE OLIVEIRA SILVA 
Residência :  
Bairro :  
Cidade : ITABAIANINHA - SE - SE

 
[TM1910, MD1926]

Documento assinado eletronicamente por JOAO FONTES LEITE FILHO, Escrivão/Chefe de
,Secretaria/Secretário/Subsecretário de Itabaianinha, em 19/08/2019, às 06:38:16

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002082015-23.

Recebi o mandado 201970007549 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002082015-23. fl: 1/1
em 19/08/2019 às 06:38:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOAO FONTES LEITE FILHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Itabaianinha, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201870001079 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0001002-97.2018.8.25.0035

MANDADO: 201970007549

DATA DE CUMPRIMENTO: 12/09/2019 17:00

DESTINATÁRIO: JOSE VALDANO DE OLIVEIRA SILVA

ENDEREÇO: . ITABAIANINHA/ SE. CEP: 49290-000

TIPO DE MANDADO: Mandado de (Assinante Escrivão)

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

CERTIFICO QUE CUMPRI O PRESENTE MANDADO, ATINGINDO SEU OBJETIVO. Assim
procedendo:

POVOADO PERIPERI.A parte foi intimada,não apôs o ciente,mas aceitou a contrafé.Conhecido por
Tiquinho.Fone:99664-3271

[TC1910, MD47]

Documento assinado eletronicamente por Fabrício Sampaio Conceição, Oficial de Justiça,
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.em 13/09/2019, às 16:29:11

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002353655-86.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002353655-86. fl: 1/1
em 13/09/2019 às 16:29:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Fabrício Sampaio Conceição, Oficial de Justiça, 

p. 124
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201870001079

 

DATA:

  21/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Reativação

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201870001079

 

DATA:

  21/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO Em respeito ao princípio do contraditório, intime-se a parte Autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-

se quanto ao pleito de realização de perícia realizado pela Demandada às fls. 120 dos autos. Findo o prazo supra,

com ou sem manifestação, certifique-se e volvam-me conclusos. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 127



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Itabaianinha

Nº Processo 201870001079 - Número Único: 0001002-97.2018.8.25.0035
Autor: JOSE VALDANO DE OLIVEIRA SILVA
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

 

Em respeito ao princípio do contraditório,  para, em 10 (dez) dias, manifestar-seintime-se a parte Autora
quanto ao pleito de realização de perícia realizado pela Demandada às fls. 120 dos autos. 

Findo o prazo supra, com ou sem manifestação, certifique-se e volvam-me conclusos. 

Documento assinado eletronicamente por ROBERTO ALCANTARA DE OLIVEIRA
, conforme art. 1º, III,ARAUJO, Juiz(a) de Itabaianinha, em 21/11/2019, às 08:12:27

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002986105-42.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002986105-42. fl: 1/1
em 21/11/2019 às 08:12:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ROBERTO ALCANTARA DE OLIVEIRA ARAUJO, Juiz(a) de Itabaianinha, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201870001079

 

DATA:

  28/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que decorreu o prazo sem manifestação da autora.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201870001079

 

DATA:

  28/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201870001079

 

DATA:

  05/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  CERTIFICO E DOU FÉ que JOSÉ VALDANO DE OLIVEIRA SILVA ( VAL ) - 99850-6550, compareceu nesta

secretaria para informar que não está conseguindo manter contato com seu advogado constituído o Bel. Ítalo

Monteiro de Santanna Santos / 11064/SE pelo número 79 99877-8401. Por este motivo não está obtendo

informações sobre o andamento de sua ação e pede destituição do mesmo para que assim constitua um novo

defensor. O referido é verdade. <br/> Juntada de Outros Documentos<br/>.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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p. 132



p. 133



p. 134



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201870001079

 

DATA:

  06/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

   CERTIFICO E DOU FÉ,que JOSÉ VALDANO DE OLIVEIRA SILVA,Portador do RG 3.409.360-5 e CPF

044.918.525-70 ,compareceu neste Juízo pedindo a DESISTÊNCIA DA AÇÃO .Informo por não ter conseguido dá

andamento no processo,gostaria de da entrada em UM PROCESSO ADMINISTRATIVO. O referido e verdade. <br/>

Juntada de Outros Documentos<br/>.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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p. 136



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201870001079

 

DATA:

  20/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Tendo em vista que a parte requerida apresentou contestação, intime-se esta para, no prazo de 10 (dez) dias, se

manifestar acerca do pedido de desistência da parte autora, ficando advertida que seu silêncio será interpretado

como anuência.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Itabaianinha

Nº Processo 201870001079 - Número Único: 0001002-97.2018.8.25.0035
Autor: JOSE VALDANO DE OLIVEIRA SILVA
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

 
 

Tendo em vista que a parte requerida apresentou contestação, intime-se esta para, no prazo de 10 (dez)
dias, se manifestar acerca do pedido de desistência da parte autora, ficando advertida que seu silêncio será
interpretado como anuência.

Documento assinado eletronicamente por ELIEZER SIQUEIRA DE SOUSA JUNIOR,
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiJuiz(a) de Itabaianinha, em 20/04/2020, às 13:32:10

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000782185-18.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000782185-18. fl: 1/1
em 20/04/2020 às 13:32:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ELIEZER SIQUEIRA DE SOUSA JUNIOR, Juiz(a) de Itabaianinha, 

p. 138



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201870001079

 

DATA:

  30/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2577323- C3/ 2019-01164/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITABAIANA/SE 

  

Processo: 201870001079 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, neste ato, representada, por seus advogados 

que esta subscrevem, nos Autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE VALDANO 

DE OLIVEIRA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, em atendimento ao r. despacho de fls., vem, mui 

respeitosamente, à presença de V. Exa., manifestar-se quanto ao pedido de desistência requerido pela parte 

autora. 

A Ré NÃO CONCORDA COM A DESISTÊNCIA, isso porque tem interesse no julgamento do mérito, apta à 

formação da coisa julgada, entendida, na dicção do art. 502 do CPC/2015, como: “a autoridade que torna 

imutável e indiscutível a decisão de mérito não mais sujeita a recurso”. 

Consigna-se que o julgamento o mérito da causa evitará novas discussões sobre os mesmos fatos, como 

também impedirá que a parte autora venha ingressar novamente com a mesma demanda em outro juízo. 

Assim sendo, requer o prosseguimento do feito com análise do mérito, julgando totalmente improcedentes os 

pedidos da peça inaugural. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

ITABAIANA, 28 de abril de 2020 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201870001079

 

DATA:

  04/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que a juntada retro foi tempestiva.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201870001079

 

DATA:

  04/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201870001079

 

DATA:

  15/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO Diante da certidão de p. 132 e da manifestação de p. 140, intime-se pessoalmente a parte autora para,

no prazo de 15 (quinze) dias, regularizar sua representação processual. Decorrido o prazo retro, com ou sem

manifestação, certifique-se e volvam os autos conclusos. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Itabaianinha

Nº Processo 201870001079 - Número Único: 0001002-97.2018.8.25.0035
Autor: JOSE VALDANO DE OLIVEIRA SILVA
Réu: SEGURADORA LÍDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

Diante da certidão de p. 132 e da manifestação de p. 140, intime-se pessoalmente a parte autora para, no
prazo de 15 (quinze) dias, regularizar sua representação processual. 

Decorrido o prazo retro, com ou sem manifestação, certifique-se e volvam os autos conclusos. 

 

Documento assinado eletronicamente por ELIEZER SIQUEIRA DE SOUSA JUNIOR,
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiJuiz(a) de Itabaianinha, em 15/07/2020, às 10:30:32

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001270330-97.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001270330-97. fl: 1/1
em 15/07/2020 às 10:30:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ELIEZER SIQUEIRA DE SOUSA JUNIOR, Juiz(a) de Itabaianinha, 

p. 144



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201870001079

 

DATA:

  15/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi o mandado de intimação nº 2020/4625 ao autor.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201870001079

 

DATA:

  16/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202070004625 do tipo Intimação Parte do Processo Teor do Despacho [TM1704,MD1862]

<br/><br/> {Destinatário(a): JOSE VALDANO DE OLIVEIRA SILVA}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Itabaianinha
Rua Francisco Severo, Nº 228
Bairro - Centro   Cidade - Itabaianinha 
Cep - 49290-000    Telefone - (79)3544-1100

Normal

202070004625

PROCESSO: 201870001079 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001002-97.2018.8.25.0035

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: JOSE VALDANO DE OLIVEIRA SILVA

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Itabaianinha, Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
parte infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos: DESPACHO Diante da certidão de p. 132 e da manifestação de p. 140, intime-se pessoalmente a parte
autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, regularizar sua representação processual. Decorrido o prazo retro,
com ou sem manifestação, certifique-se e volvam os autos conclusos.

Qualificação da Parte ou Advogado:
 JOSE VALDANO DE OLIVEIRA SILVANome:

 POVOADO PERIPERI, , 90Residência:
 ZONA RURALBairro:
 ITABAIANINHA - SECidade:

 
[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por JOAO FONTES LEITE FILHO, Escrivão/Chefe de
,Secretaria/Secretário/Subsecretário de Itabaianinha, em 16/07/2020, às 09:49:08

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001279139-47.

Recebi o mandado 202070004625 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

JOSE VALDANO DE OLIVEIRA SILVA

E
S

T
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 P

O
S

S
U

I A
N

E
X

O
(S

),
 A

C
E

S
S

Á
V

E
IS

 P
E

LO
 Q

R
C

O
D

E
, P

E
LO

 L
IN

K
 D

O
 R

O
D

A
P

É
 D

A
 P

Á
G

IN
A

 O
U

 N
A

 C
O

N
S

U
LT

A
 D

E
 A

U
T

E
N

T
IC

ID
A

D
E

D
O

 P
O

R
T

A
L 

D
O

 T
JS

E
 E

M
 w

w
w

.tj
se

.ju
s.

br
 U

T
IL

IZ
A

N
D

O
 O

 N
Ú

M
E

R
O

 D
E

 C
O

N
S

U
LT

A
 2

02
00

01
27

91
39

-4
7

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001279139-47. fl: 1/1
em 16/07/2020 às 09:49:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOAO FONTES LEITE FILHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Itabaianinha, 

p. 147



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201870001079

 

DATA:

  15/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que JOSÉ VALDANO DE OLIVEIRA SILVA ( VAL ) - 99850-6550, compareceu nesta secretaria

para informar que não possui mais interesse nos serviços do seu advogado constituído o Bel. ÍTALO MONTEIRO DE

S SANTOS 11064-SE por motivos de que o mesmo não lhe vem prestando a devida atenção, informa ainda que

constituirá um novo defensor para regularizar os devidos andamentos da ação. O referido é verdade. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 148
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p. 150
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201870001079

 

DATA:

  24/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  .

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201870001079

 

DATA:

  25/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se o causídico da parte autora para que se manifeste sobre a certidão de fls. 132, no prazo de 05 (cinco)

dias. Após, autos conclusos. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Itabaianinha

Nº Processo 201870001079 - Número Único: 0001002-97.2018.8.25.0035
Autor: JOSE VALDANO DE OLIVEIRA SILVA
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Intime-se o causídico da parte autora para que se manifeste sobre a certidão de fls. 132, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, autos conclusos. 

 

Documento assinado eletronicamente por ICARO TAVARES CARDOSO DE
,OLIVEIRA BEZERRA, Juiz(a) de Itabaianinha, em 25/09/2020, às 16:24:28

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001803600-52.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001803600-52. fl: 1/1
em 25/09/2020 às 16:24:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ICARO TAVARES CARDOSO DE OLIVEIRA BEZERRA, Juiz(a) de Itabaianinha, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201870001079

 

DATA:

  07/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202070004625 do tipo Intimação Parte do Processo Teor do Despacho [TM1704,MD1862] -

Certidão do Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): JOSE VALDANO DE OLIVEIRA SILVA}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Itabaianinha
Rua Francisco Severo, Nº 228
Bairro - Centro   Cidade - Itabaianinha 
Cep - 49290-000    Telefone - (79)3544-1100

Normal

202070004625

PROCESSO: 201870001079 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001002-97.2018.8.25.0035

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: JOSE VALDANO DE OLIVEIRA SILVA

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Itabaianinha, Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
parte infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos: DESPACHO Diante da certidão de p. 132 e da manifestação de p. 140, intime-se pessoalmente a parte
autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, regularizar sua representação processual. Decorrido o prazo retro,
com ou sem manifestação, certifique-se e volvam os autos conclusos.

Qualificação da Parte ou Advogado:
 JOSE VALDANO DE OLIVEIRA SILVANome:

 POVOADO PERIPERI, , 90Residência:
 ZONA RURALBairro:
 ITABAIANINHA - SECidade:

 
[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por JOAO FONTES LEITE FILHO, Escrivão/Chefe de
,Secretaria/Secretário/Subsecretário de Itabaianinha, em 16/07/2020, às 09:49:08

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001279139-47.

Recebi o mandado 202070004625 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

JOSE VALDANO DE OLIVEIRA SILVA
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001279139-47. fl: 1/1
em 16/07/2020 às 09:49:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOAO FONTES LEITE FILHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Itabaianinha, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201870001079 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0001002-97.2018.8.25.0035

MANDADO: 202070004625

DATA DE CUMPRIMENTO: 06/10/2020 17:31

DESTINATÁRIO: JOSE VALDANO DE OLIVEIRA SILVA

ENDEREÇO:
POVOADO PERIPERI nº 90. BAIRRO: ZONA RURAL. ITABAIANINHA/ SE.
CEP: 49290-000

TIPO DE MANDADO: Intimação Parte do Processo Teor do Despacho

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

Obs.: após 1º Ponto de ônibus/1ª entrada do Pov. Ilha, segue reto pela Rodovia e 1,2Km depois,
encontrará a casa n.º 90, à esquerda. Apelido: Tiquinho(filho de Margarida). Tel.: 9 9850-6550.

[TC1704, MD47]

Documento assinado eletronicamente por BRENO COSTA PELAGIO DE LACERDA, Oficial
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.de Justiça, em 07/10/2020, às 22:44:07

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001905151-26.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001905151-26. fl: 1/1
em 07/10/2020 às 22:44:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por BRENO COSTA PELAGIO DE LACERDA, Oficial de Justiça, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201870001079

 

DATA:

  22/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que, intimada via DJE, o causídico não se manifestou até a presente data.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201870001079

 

DATA:

  22/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201870001079

 

DATA:

  20/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2577323- C3/ 2019-01164/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITABAIANA/SE 

  

Processo: 201870001079 

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE VALDANO DE OLIVEIRA SILVA, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., considerando 

que não houve outorga a outro advogado, requer a nomeação de defensor público para o fim de representar a 

vítima. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ITABAIANA, 19 de janeiro de 2021. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201870001079

 

DATA:

  07/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Diante da certidão de fls. 149, intime-se o demandante, pessoalmente, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,

constitua novo advogado ou manifestar interesse em ser assistido por defensor dativo, juntando aos autos

comprovante da necessidade do deferimento da gratuidade da justiça, segundo art. 99, §2º, NCPC, ressaltando que

sua inércia ensejará a extinção do feito. Após o decurso do prazo, de tudo cumprido e certificado, retornem os autos

conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Itabaianinha

Nº Processo 201870001079 - Número Único: 0001002-97.2018.8.25.0035
Autor: JOSE VALDANO DE OLIVEIRA SILVA
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Diante da certidão de fls. 149, intime-se o demandante, , para que, no prazo de 15 (quinze)pessoalmente
dias, constitua novo advogado ou manifestar interesse em ser assistido por defensor dativo, juntando aos
autos comprovante da necessidade do deferimento da gratuidade da justiça, segundo art. 99, §2º, CPC,
ressaltando que sua inércia ensejará a extinção do feito.

 

Após o decurso do prazo, de tudo cumprido e certificado, retornem os autos conclusos.

 

 

Documento assinado eletronicamente por ELIEZER SIQUEIRA DE SOUSA JUNIOR,
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiJuiz(a) de Itabaianinha, em 07/02/2021, às 10:18:22

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000231195-78.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000231195-78. fl: 1/1
em 07/02/2021 às 10:18:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ELIEZER SIQUEIRA DE SOUSA JUNIOR, Juiz(a) de Itabaianinha, 

p. 165



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201870001079

 

DATA:

  10/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi o mandado de intimação nº 2021/1014 para o requerente.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201870001079

 

DATA:

  11/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202170001014 do tipo Intimação Parte do Processo Teor do Despacho [TM1704,MD1862]

<br/><br/> {Destinatário(a): JOSE VALDANO DE OLIVEIRA SILVA}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Itabaianinha
Rua Francisco Severo, Nº 228
Bairro - Centro   Cidade - Itabaianinha 
Cep - 49290-000    Telefone - (79)3544-1100

Normal

202170001014

PROCESSO: 201870001079 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001002-97.2018.8.25.0035

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: JOSE VALDANO DE OLIVEIRA SILVA

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Itabaianinha, Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
parte infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos:  Diante da certidão de fls. 149, intime-se o demandante, pessoalmente, para que, no prazo de 15
(quinze) dias, constitua novo advogado ou manifestar interesse em ser assistido por defensor dativo, juntando
aos autos comprovante da necessidade do deferimento da gratuidade da justiça, segundo art. 99, §2º, NCPC,
ressaltando que sua inércia ensejará a extinção do feito. Após o decurso do prazo, de tudo cumprido e
certificado, retornem os autos conclusos.

Qualificação da Parte ou Advogado:
 JOSE VALDANO DE OLIVEIRA SILVANome:

 POVOADO PERIPERI, , 90Residência:
 ZONA RURALBairro:
 ITABAIANINHA - SECidade:

 
[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por LEANDRO PEREIRA LIMA, Escrivão/Chefe de
,Secretaria/Secretário/Subsecretário de Itabaianinha, em 11/02/2021, às 06:58:44

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021000269821-07.

Recebi o mandado 202170001014 em _____/_____/__________

_____________________________________________________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000269821-07. fl: 1/2
em 11/02/2021 às 06:58:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LEANDRO PEREIRA LIMA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Itabaianinha, 
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JOSE VALDANO DE OLIVEIRA SILVA
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000269821-07. fl: 2/2
em 11/02/2021 às 06:58:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LEANDRO PEREIRA LIMA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Itabaianinha, 

p. 169



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201870001079

 

DATA:

  02/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202170001014 do tipo Intimação Teor do Despacho [TM1704,MD1862] - Certidão do Oficial de

Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): JOSE VALDANO DE OLIVEIRA SILVA}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Itabaianinha
Rua Francisco Severo, Nº 228
Bairro - Centro   Cidade - Itabaianinha 
Cep - 49290-000    Telefone - (79)3544-1100

Normal

202170001014

PROCESSO: 201870001079 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001002-97.2018.8.25.0035

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: JOSE VALDANO DE OLIVEIRA SILVA

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Itabaianinha, Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
parte infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos:  Diante da certidão de fls. 149, intime-se o demandante, pessoalmente, para que, no prazo de 15
(quinze) dias, constitua novo advogado ou manifestar interesse em ser assistido por defensor dativo, juntando
aos autos comprovante da necessidade do deferimento da gratuidade da justiça, segundo art. 99, §2º, NCPC,
ressaltando que sua inércia ensejará a extinção do feito. Após o decurso do prazo, de tudo cumprido e
certificado, retornem os autos conclusos.

Qualificação da Parte ou Advogado:
 JOSE VALDANO DE OLIVEIRA SILVANome:

 POVOADO PERIPERI, , 90Residência:
 ZONA RURALBairro:
 ITABAIANINHA - SECidade:

 
[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por LEANDRO PEREIRA LIMA, Escrivão/Chefe de
,Secretaria/Secretário/Subsecretário de Itabaianinha, em 11/02/2021, às 06:58:44

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021000269821-07.

Recebi o mandado 202170001014 em _____/_____/__________

_____________________________________________________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000269821-07. fl: 1/2
em 11/02/2021 às 06:58:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LEANDRO PEREIRA LIMA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Itabaianinha, 
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JOSE VALDANO DE OLIVEIRA SILVA
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000269821-07. fl: 2/2
em 11/02/2021 às 06:58:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LEANDRO PEREIRA LIMA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Itabaianinha, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201870001079 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0001002-97.2018.8.25.0035

MANDADO: 202170001014

DATA DE CUMPRIMENTO: 02/03/2021 16:55

DESTINATÁRIO: JOSE VALDANO DE OLIVEIRA SILVA

ENDEREÇO:
POVOADO PERIPERI nº 90. BAIRRO: ZONA RURAL. ITABAIANINHA/ SE.
CEP: 49290-000

TIPO DE MANDADO: Intimação Teor do Despacho

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

Obs.: após 1º Ponto de ônibus/1ª entrada do Pov. Ilha, segue reto pela Rodovia(sentido 2ª entrada da
Ilha) e 1,2Km depois, encontrará a casa n.º 90, à esquerda. Apelido: Titinho(filho de Margarida). Tel.: 9
9850-6550.

[TC1704, MD47]

Documento assinado eletronicamente por BRENO COSTA PELAGIO DE LACERDA, Oficial
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.de Justiça, em 02/03/2021, às 19:01:36

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021000413557-61.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000413557-61. fl: 1/1
em 02/03/2021 às 19:01:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por BRENO COSTA PELAGIO DE LACERDA, Oficial de Justiça, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201870001079

 

DATA:

  29/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Decurso de Prazo

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que decorreu o prazo determinado, sem manifestação do demandante, embora intimado pessoalmente,

conforme certidão juntada em 02/03/2021, 19:01:36.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201870001079

 

DATA:

  29/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201870001079

 

DATA:

  04/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO Diante da inércia do requerente, intime-se a parte requerida para, no prazo de 5 (cinco) dias,

manifestar-se na forma do art. 485§ 6º do CPC, sob pena de seu silêncio ser interpretado como anuência. Decorrido

o prazo referido, com ou sem manifestação, certifique-se e venham os autos conclusos. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 177



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Itabaianinha

Nº Processo 201870001079 - Número Único: 0001002-97.2018.8.25.0035
Autor: JOSE VALDANO DE OLIVEIRA SILVA
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

Diante da inércia do requerente, intime-se a parte requerida para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se
na forma do art. 485§ 6º do CPC, sob pena de seu silêncio ser interpretado como anuência. 

Decorrido o prazo referido, com ou sem manifestação, certifique-se e venham os autos conclusos. 

 

Documento assinado eletronicamente por ELIEZER SIQUEIRA DE SOUSA JUNIOR,
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiJuiz(a) de Itabaianinha, em 04/05/2021, às 11:39:00

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000896495-75.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000896495-75. fl: 1/1
em 04/05/2021 às 11:39:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ELIEZER SIQUEIRA DE SOUSA JUNIOR, Juiz(a) de Itabaianinha, 

p. 178



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201870001079

 

DATA:

  12/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 179



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2577323- C3/ 2019-01164/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITABAIANA/SE 

  

Processo: 201870001079 

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE VALDANO DE OLIVEIRA SILVA, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para 

ao final requerer o que segue: 

Considerando que o autor embora intimado não constituiu novo advogado, requer a extinção da ação na foram 

do art. 485, III, do CPC.  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ITABAIANA, 10 de maio de 2021. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201870001079

 

DATA:

  24/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201870001079

 

DATA:

  24/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Julgamento

 

DESCRIÇÃO:

  Tendo em vista a inércia da requerente, é patente a falta de interesse no prosseguimento regular do feito, razão

pela qual EXTINGO o processo SEM resolução do mérito, com fulcro no art. 485, III, do Novo Código de Processo

Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. Custas pela parte autora Após o trânsito em julgado, arquive-

se. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 182



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Itabaianinha

Nº Processo 201870001079 - Número Único: 0001002-97.2018.8.25.0035
Autor: JOSE VALDANO DE OLIVEIRA SILVA
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Julgamento >> Sem Resolução de Mérito >> Extinção >> abandono da causa

SENTENÇA

Cuidam os presentes autos de  AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT
proposto por  JOSE VALDANO DE OLIVEIRA SILVA em face de SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, ambos devidamente qualificados nos autos.

No dia 15/09/2020, a parte autora compareceu no fórum da comarca e informou que constituiria novo
advogado para dar andamento ao processo.

Apesar da certidão de fl. 132, o requerente não constituiu novo advogado, bem como não apresentou
documentos comprobatórios da hipossuficiência para a nomeação de defensor dativo.

Diante da inércia do requerente no cumprimento dos comandos jurisdicionais que perdurou por mais de
um ano, a parte requerida foi intimada para manifestar-se na forma do art. 485, § 6º, do CPC, momento no
qual pugnou pela extinção do processo por abandono da causa. 

É o relato. Decido.

Tendo em vista a inércia da requerente, é patente a falta de interesse no prosseguimento regular do feito,
razão pela qual EXTINGO o processo SEM resolução do mérito, com fulcro no art. 485, III, do Código de
Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

Custas pela parte autora

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Documento assinado eletronicamente por ELIEZER SIQUEIRA DE SOUSA JUNIOR,
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiJuiz(a) de Itabaianinha, em 24/05/2021, às 12:01:45

11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001046873-62. fl: 1/2
em 24/05/2021 às 12:01:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ELIEZER SIQUEIRA DE SOUSA JUNIOR, Juiz(a) de Itabaianinha, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021001046873-62.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001046873-62. fl: 2/2
em 24/05/2021 às 12:01:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ELIEZER SIQUEIRA DE SOUSA JUNIOR, Juiz(a) de Itabaianinha, 

p. 184



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201870001079

 

DATA:

  24/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Intimação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se o Ministério Público</br>{Via Movimentação em Lote nº 202100557}</br> Intimação enviada ao Ministério

Público (1º grau) - Promotoria de Justiça. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201870001079

 

DATA:

  25/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação considerada em 25/05/2021, mediante ciência e consulta processual via Integração MNI pelo ente público

Ministério Público Estadual, referente ao movimento Intimação Eletrônica, do dia 24/05/2021,às 12:49:35.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201870001079

 

DATA:

  25/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada realizada por Ministério Público Estadual, através do Serviço de Intercomunicação - MNI no dia 25/05/2021

às 17:38:32.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 187



MINISTÉRIO PÚBLICO DE SERGIPE 
  
  
  
Processo nº 201870001079 
  
  
O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, presentado pela Promotora de Justiça
signatária, vem informar que se encontra ciente da decisão publicada em
24/05/2021. 
  
         Itabaianinha/SE, 25 de maio de 2021. 
                                                              

Márcia J. Oliveira Santana 
Promotora de Justiça 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE
 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

Movimento assinado eletronicamente por Marcia Jaqueline Oliveira Santana, em 25/05/2021, às 17:34, na
Promotoria de Justiça de Itabaianinha.p. 188



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201870001079

 

DATA:

  15/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi o mandado de intimação de sentença nº 2021/4181 para o autor.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201870001079

 

DATA:

  18/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202170004181 do tipo Intimação parte processo sentença [TM228,MD1693] <br/><br/>

{Destinatário(a): JOSE VALDANO DE OLIVEIRA SILVA}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 190



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Itabaianinha
Rua Francisco Severo, Nº 228
Bairro - Centro   Cidade - Itabaianinha 
Cep - 49290-000    Telefone - (79)3544-1100

Normal

202170004181

PROCESSO: 201870001079 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001002-97.2018.8.25.0035

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: JOSE VALDANO DE OLIVEIRA SILVA

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Itabaianinha, Estado de Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda a INTIMAÇÃO
da parte abaixo qualificada, da sentença de cópia anexa.

 [...]Tendo em vista a inércia da requerente, é patente a falta de interesse no prosseguimentoObservação:
regular do feito,razão pela qual EXTINGO o processo SEM resolução do mérito, com fulcro no art. 485, III, do
Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.Custas pela parte autora. Após o
trânsito em julgado, arquive-se

 :Qualificação da parte  
   JOSE VALDANO DE OLIVEIRA SILVANome.:

  POVOADO PERIPERI, , 90Residência:
  ZONA RURALBairro:
 ITABAIANINHA - SECidade:

 
[TM228, MD1693]

Documento assinado eletronicamente por JOAO FONTES LEITE FILHO, Escrivão/Chefe de
,Secretaria/Secretário/Subsecretário de Itabaianinha, em 18/07/2021, às 22:06:05

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021001419672-23.

Recebi o mandado 202170004181 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

JOSE VALDANO DE OLIVEIRA SILVA
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001419672-23. fl: 1/2
em 18/07/2021 às 22:06:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOAO FONTES LEITE FILHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Itabaianinha, 
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001419672-23. fl: 2/2
em 18/07/2021 às 22:06:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOAO FONTES LEITE FILHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Itabaianinha, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201870001079

 

DATA:

  17/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202170004181 do tipo Intimação parte processo sentença [TM228,MD1693] - Certidão do

Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): JOSE VALDANO DE OLIVEIRA SILVA}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Itabaianinha
Rua Francisco Severo, Nº 228
Bairro - Centro   Cidade - Itabaianinha 
Cep - 49290-000    Telefone - (79)3544-1100

Normal

202170004181

PROCESSO: 201870001079 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001002-97.2018.8.25.0035

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: JOSE VALDANO DE OLIVEIRA SILVA

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Itabaianinha, Estado de Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda a INTIMAÇÃO
da parte abaixo qualificada, da sentença de cópia anexa.

 [...]Tendo em vista a inércia da requerente, é patente a falta de interesse no prosseguimentoObservação:
regular do feito,razão pela qual EXTINGO o processo SEM resolução do mérito, com fulcro no art. 485, III, do
Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.Custas pela parte autora. Após o
trânsito em julgado, arquive-se

 :Qualificação da parte  
   JOSE VALDANO DE OLIVEIRA SILVANome.:

  POVOADO PERIPERI, , 90Residência:
  ZONA RURALBairro:
 ITABAIANINHA - SECidade:

 
[TM228, MD1693]

Documento assinado eletronicamente por JOAO FONTES LEITE FILHO, Escrivão/Chefe de
,Secretaria/Secretário/Subsecretário de Itabaianinha, em 18/07/2021, às 22:06:05

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021001419672-23.

Recebi o mandado 202170004181 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

JOSE VALDANO DE OLIVEIRA SILVA
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001419672-23. fl: 1/2
em 18/07/2021 às 22:06:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOAO FONTES LEITE FILHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Itabaianinha, 
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001419672-23. fl: 2/2
em 18/07/2021 às 22:06:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOAO FONTES LEITE FILHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Itabaianinha, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201870001079 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0001002-97.2018.8.25.0035

MANDADO: 202170004181

DATA DE CUMPRIMENTO: 06/08/2021 16:51

DESTINATÁRIO: JOSE VALDANO DE OLIVEIRA SILVA

ENDEREÇO:
POVOADO PERIPERI nº 90. BAIRRO: ZONA RURAL. ITABAIANINHA/ SE.
CEP: 49290-000

TIPO DE MANDADO: Intimação parte processo sentença

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

[TC228, MD47]

Documento assinado eletronicamente por BRENO COSTA PELAGIO DE LACERDA, Oficial
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.de Justiça, em 17/08/2021, às 11:49:51

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021001674628-77.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001674628-77. fl: 1/1
em 17/08/2021 às 11:49:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por BRENO COSTA PELAGIO DE LACERDA, Oficial de Justiça, 
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